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LEI Nº 49/1949 
 

Dispõe sobre amortização da dívida consolidada 
interna e contém outras providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome,sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º  O produto do empréstimo de Cr$ 300.000 (trezentos mil cruzeiros) a ser contraído pela 
Prefeitura Municipal com Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, nos termos da lei nº 46, de 24 de 
maio de 1949, será aplicado no resgate dos seguintes créditos inscritos na dívida consolidada do 
Município: 
 
José do Nascimento Pereira     Cr$ 15.000,00 
Conferência São Sebastião     Cr$ 50.000,00 
Egídio de Luca      Cr$ 150.000,00 
Banco de Itajubá S.A      Cr$ 35.000,00 
Romeu Hespanha & Cia.     Cr$ 30.000,00 
Adolfo Batista Lamin      Cr$ 20.000,00 
 

Art. 2º  Para atender à despesa, a que se refere o art. 1º, fica aberto o crédito especial de Cr$ 300,000 
(trezentos mil cruzeiros). 
 

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
  
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 11 de junho de 1949. 
  
Walter da Silva Hespanha 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 

  
 

 
 


